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TERMO DE AUTORIZAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NO I5.OO2I2025. IN

A s€cretaria de Saúde, Municipio de Icó pessoa juridica de direito público interno, com sede na RUA SÀO
JOSE , N' I l7l - CENTRO - CEP: 63.430-000 - lcó-CE, inscrito no CNPJ,MF sob o n" I 1.896.777i0001-
00, neste ato representado pela sua ordenadora de Despesas, a Sra. Maria Denise Lisboa da Silva, nos termos
do art. 7,1, inciso Y da Lei Federâl n". 14.133/21 e com base no Dec Municioal n'. 0612024

AUTORIZO a continuidade no procedimento adminisnativo, objetivando a contratação \1a

INEXIBILIDADE DE LICITAÇÃO N". 15.002/2025 - lN para atendimento de a despesa a seguir
discriminada:

OBJETO: LOCAÇÂO DE OI IMOVEL DESTINADO AO FLTNCIONAMENTO PROVISÓRIO DA
I]NIDADE BASICA DE SAÚDE- UBS SÀO GERALDO. JIINTO A SECRETARIA DE SAÚDE DO
MLINICIPIO DE ICÓ.CE

CONTRATADO: GENIVAN PAULINO DE FREITAS
CPF: 813.491 .813- 15

PREÇO: Valor Mensal R$ 3.000,00 (tres mil reais) e Valor Global RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais )

Dotação Orçamentáriâ: 15.02.10.301.0171.2.059.0000

Detalhamento dâ Despesa: 3.3.90.36.00 - Locaçâo de lmóveis

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO: e bcaçao de un imó/el pa'ao fi[x;icÍlãrEntoprovisuio da l-Jnidade Eisica

de Salde (-rtsS) Sâo Goãldo, jrrrúo à Seütãia de Sâide do MrrricÍpio de IóCE, jusüfca-se pela arsarcia de urn imórel F@o
@r:ado paa atendo as necasidades de nfi'ae*rru-a segLnar4a e acesshilidade exigidas parà a FEúÉo de serviçm de saúde.

Diante da otscente danarxla pela aan@ bôica m hino de São Go'aldo, a l@do snge cüm a soh@ oncgarial paa
ga-artir o aceso da pcprl@ am saviçc médicm essencia§ wna vez qrr a corúl@ de una uiüde púpia ainda esá ert
pocaso de rrabili@o. A escdtn do iróvd locado ccrsida-a a @r:a@ mÍninn pa'a o firriorasrto <ia L-IBS, asegu-ado
wn espaço cryz de ofaecer o aterdimrrto rrecessário erqr.ranto se buca lma sohrgo definitila, Sa porrrio da aquisi@ de un
imóvel ou da cour@ de ur:a nora unidade. Dessa fmra a loc@ trÍnpc,fiira se eÍeseÍtta ovm a algn*jra mais viávd pa:a

spir a dgnada ugorte por cuidâdos de saide na ccrmrnidade. Dessa fc[rn4 a loca@ de wn inórel ad€ÍFlado paa o
finrcicnanento pov:scno dâ UBS São C,eraldo é rrna soh@ necessrária e urgente pa'a qr c sevrçm nÉdico6, odcnlologicG e

de erfemagsL erúE or.rtoq não sejan intsrcíIpidoê, e qrrc a pcprla@ ccrüinr recôqrdo m cuidadc de saúde sern qua&tE
prquízo.

JUSTIFICATIVA DA INEXIGIBILIDADE: Inviabilidade de competição no caso de locação de imóvel
cujas caracteristicas de instalaçôes e de localização tomem necessária sua escolha.

FUNDAMENTO LEGAL: Art. 74, inc. V, da Lei n. 14.13312021

Icó/Ce. 26 de Fevereiro de 2025
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Maria Denise Lisboa da Silva
Ordenadora de despesas

Secretaria de Saúde


